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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA 

	1. INTRODUÇÃO

	1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de consultoria na área previdenciária na execução administrativa, contábil, orçamentária, financeira e patrimonial pelo período de 12 (doze) meses. 

	2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA

	2.1. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Vera/MT – VERA-PREVI, é responsável pela gestão administrativa financeira, bem como organização e prestação de contas existente em nome desta autarquia, sendo que, faz-se necessária diante da demanda, a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de consultoria na área previdenciária, administrativa, contábil, orçamentária, financeira e patrimonial.

2.2. Considerando a estrutura desta autarquia e visando ampliar e melhorar os atos administrativos e as rotinas de trabalho nas áreas administrativa, contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, a empresa contratada deverá oferecer orientações técnicas aos servidores públicos municipais, conselheiros, membros do Comitê de Investimentos e colaboradores do Vera-Previ, bem como, tornar os trabalhos mais ágeis, ocorrendo com isso economia para os cofres do Fundo de Previdência e possibilitando ao gestor maior segurança na prestação de contas do Instituto de Previdência.

2.3. A contratação dará subsídios nas atividades diárias para o cumprimento de todas as exigências legais e fiscais impostas pelo Secretaria de Políticas de Previdência Social, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e demais órgãos públicos com quem estiver relacionado por força de Lei o Instituto de Previdência.

2.4. Sendo assim, espera-se com esta contratação obter melhores condições para execução dos serviços desempenhados pela equipe técnica do Vera-Previ.



	3. DOS SERVIÇOS Á SEREM PRESTADOS

	ITEM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

UND

QTD

R$ Unt

R$ Total

01

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de consultoria na área previdenciária, execução administrativa, contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, pelo período de 12 (doze) meses. 

Descrição dos serviços:

· Fornecer, sempre que solicitado, laudo detalhado dos serviços prestados e os resultados obtidos até o momento.
· Fornecer orientações nos registros contábeis de acordo com as normas do MPS; contabilidade carteira de investimento, reserva legal, provisões matemáticas, taxa administrativa e demais procedimentos da contabilidade aplicada ao Regime Próprio de Previdência.
·  Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de contas de governo, de gestão, além de tomada de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT e Ministério da Previdência Social.

· Emitir relatórios de acompanhamento gerencial da execução contábil; orçamentária e financeira ao gestor e conselheiros;

· Emitir relatórios e demonstrações contábeis complementares para o balanço financeiro anual;
· Fechamento e emissão de relatórios anual que compõe o balanço financeiro do exercício.
· Fornecer orientações e auxilio aos membros do conselho Curador e Fiscal, no que tange o objeto descrito na clausula 1º, quando necessário;

· Prestar assessoria no envio e preenchimento da SEFIP caso necessário.
·  Prestar assessoria no envio e preenchimento da DIRF caso necessário.

· Prestar assessoria no envio e preenchimento da RAIS caso necessário.

· Orientação no preenchimento do envio da LRF.

· Fornecer orientação e auxilio no Envio dos Demonstrativos Previdenciários – DIPR.

· Acompanhamento no envio da Declaração da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) mensal.

· Elaboração e acompanhamento da aprovação do Processo da Taxa Administrativa.
· Acompanhamento da Assembleia Geral do VERA - PREVI para eleição dos membros do Conselho Curador e Fiscal e prestação de Contas do Balanço Anual.
· Acompanhar o Enquadramento/ Reenquadramento quanto a folha de pagamento dos Servidores Ativos e Inativos com direito a paridade.

· Acompanhar os reajustes das folhas de pagamento dos servidores inativos e pensionistas com direito ao valor real e com direito a paridade.
· Fornecer orientação nos Benefícios Temporários e Vitalícios na parte financeira caso houver necessidade.

· Auxilio na concessão dos benefícios;

· Fazer no mínimo 1 (uma) visitas semanais na sede da VERA - PREVI, sendo uma da Assessoria Previdenciária, e as outras da Assessoria Administrativa e Contábil.
Mês

12

4.726,41
56.716,92
Valor total R$ 56.716.92 (cinqüenta e seis mil setecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos)


	4. FORMA DE PAGAMENTO

	4.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente da Contratada.

4.1.1. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

	     5. PRAZO do contrato

	5.1. A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto na Lei Federal 8.666/93, ou seja, 60 (sessenta meses).


MARIA ONEIDE MORO

DIRETORA VERA-PREVI
PORTARIA Nº 017/2017
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

(papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
Licitante: _______________________________________________________________

C.N.P.J.: ________________________________________________________________

Tel. Fax: (___) ___________ E-mail: _________________Tel. Celular: (____) _______

Endereço: ______________________________________________________________

Conta Corrente: ______________ Agência: _________ Banco: _________________

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa ao ................................., objeto da presente licitação, para os itens que seguem:

	ÍTEM
	QDE
	UN
	DESCRIÇÃO
	VL MENSAL
	VL TOT

	01
	-
	UN
	Prestação de serviços de contabilidade, consultoria e assessoria técnica contábil, incluindo a responsabilidade técnica contábil da entidade, incluindo, entre outras atribuições:

OBS: Descrever todos os serviços conforme consta no Termo de Referência.
	
	


Declaro que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, serviços de entrega, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários, ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Valor Total da Proposta: R$ ...................(Valor por extenso), para o período de 11 (onze) meses.

Forma de Pagamento:

Validade da Proposta: 

Local, ____/____/____

_______________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
Por este instrumento a empresa ...................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº .............................................., com sede à Rua/Av............................, Nº..............., Cidade......................., Estado............................, neste ato representado pelo Sr............................................, brasileiro, casado, portador do CPF ..................., RG..............................., residente e domiciliado na Rua......................................, nº......., cidade.................,estado.............., Representante legal da empresa,Indica o (a) senhor (a) _____________________________________________, portador da cédula  de identidade n. _________ ___________, órgão expedidor ___/__, como nosso representante legal na Licitação em referência, com poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, com notadamente: formular ofertas, inclusive verbais, negociar preços, assinar os documentos de habilitação, as respectivas atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los, enfim assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.
Atenciosamente,

Local, ____/____/____

_______________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procuração particular.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
(papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
(Nome da Empresa) ................................................................................, CNPJ Nº. ........................................, sediada na Rua ............................................................... nº. ................, bairro, ......................................., CEP ................................... Município ................................, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, DECLARA, sob as penas da lei que:

- Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90),

- DECLARA que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação acima citada; na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o Poder Público de qualquer esfera e, que se compromete a comunicar a ocorrência de qualquer fato que venha a alterar essa situação, que venha a ser conhecido após o encerramento da licitação.

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva na supracitada declaração.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo.

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
(Nome da Empresa) ..................................................................., CNPJ Nº. .........................., sediada na Rua .................................................. nº. ................, bairro, ..........................., CEP ................................... Município ............................... por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, do Inciso VII do art. 12 da Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo.

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP  (papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
(Nome da Empresa) ................................................, CNPJ Nº. ................................., sediada na Rua ............................................................... nº. ................, bairro, ......................................., CEP ................................... Município ..............................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ........................... e do CPF nº. ............................... e de seu contador Sr.(a) ....................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ........................ e CPF nº. .................................. DECLARA em cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:

(    ) Microempresa, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;

(    ) Empresa de Pequeno Porte, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo.

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

_______________________________________

(Assinatura do Contador da empresa)

(nº do CRC)

OBS: (As assinaturas deverão ser reconhecidas por tabelião)
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS
(papel timbrado da empresa)

AO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA – MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° _____________________________, estabelecida __________________________,    bairro   __________,       Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação, PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, DECLARA, sob as penas da lei, que:
Atende todos os requisitos técnicos mínimos exigidos no presente edital,tendo disponibilidade de apresentá-los caso houver necessidade.
O referido é verdade e dou fé.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo.

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

ANEXO VII

MINUTA CONTRATO _____/____
 Contrato de aquisição prestação de serviços que fazem entre si de um lado a Prefeitura Municipal de Vera - MT e do outro lado a Empresa................. 
MUNICÍPIO DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Otawa nº 1651, Bairro Esperança, Vera – MT, CEP 78.880-000, inscrito no CNPJ nº 00.179.531/0001-93, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Moacir Luiz Giacomelli, brasileiro, casado, portador do RG n° 13/R - 460.061,  SSI/SC, inscrito no CPF sob n° 183.049.159-87, residente e domiciliado na Rua Santiago, n° 1810 – Centro, Vera – MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ..................... endereço: ............... bairro ................. CNPJ nº....................... neste ato representado na pessoa física do sócio Senhor .............., portador do RG nº ............. SSP e CPF nº. ..............., residente e domiciliado na Rua ............... nº. ........ Bairro ............ na Cidade ................, Estado de doravante denominada simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA NA EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA, CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária independentemente de sua transcrição. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. A Vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses da data de sua assinatura até __de ________ de ____, prorrogável no interesse das partes e até o máximo previsto na Lei Federal 8.666/93, ou seja, 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do referido contrato é de R$ ...................................(..........................), a serem pagos em ........ parcelas mensais, sendo .......... de R$ ......... e ....  de R$............... (......................). 
4.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente da Contratada.

4.2.1. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Responsável da Secretaria solicitante. 

4.2.2. O pagamento somente será efetuado mediante:
 a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; c) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito; 
4.3. A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.4. A Prefeitura Municipal de Vera - MT não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
4.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento.

4.6. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

4.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

4.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.

4.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.

4.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
 5.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes deste pacto. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
 6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
6.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:
6.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
6.2.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
6.2.3. O cometimento reiterado de falta na sua execução; 
6.2.4. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificada pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
6.2.5. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato. 
6.3. É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 
6.4. É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos caso de rescisão prevista nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Da Contratada: 
7.1.1. Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes;
7.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato;

7.1.3. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhando elementos de boa conduta e demais referências e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
7.1.4. Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE
7.1.5. Instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho;

7.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

7.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

7.1.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;

7.1.9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

7.1.10. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação;

7.1.11. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como condição à percepção mensal do valor faturado 
7.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93
7.2. . Da Contratante:

7.2.1. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

7.2.2. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;

7.2.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar suas tarefas;

7.2.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto;

7.2.5. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

7.2.6. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;

7.2.7. Efetuar os pagamentos devidos através de crédito (ordem bancária) a ser depositada em conta corrente da contratada e no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização;

7.2.8. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;

7.2.9. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

7.2.10. Fiscalizar, notificar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES
 8.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam; 

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega do objeto, com a conseqüente rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa ou cobradas administrativa ou judicialmente;

8.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até dois anos. 
8.4. Em caso de multa, os valores da mesma serão descontados dos pagamentos devidos à CONTRATADA. Caso a CONTRATADA não possua nenhum valor a receber da Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Setor competente para que seja inscrita na dívida ativa da Prefeitura, podendo, ainda proceder à cobrança judicial.

8.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

8.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura.

8.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em instrumento convocatório e no contrato.
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1. Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:
12 – Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de Vera;

001 - VERAPREVI;

09 – Previdência Social;

272 – Previdência do Regime Estatutário;

0300 - Gestão da Política Do Instituto de Previdência;

2200- Manutenção das atividades do RPPS - VERAPREVI;

3390.35.00.00.00 – Serviço de Consultoria - Cód.Red. (008)

; 
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/____, e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Vera, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências não resolvidas administrativamente acerca deste contrato, na forma da Lei Federal de licitações, nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8666/93 em seu art. 55, § 2º. 
11.2. Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Vera - MT, _____ de________ de 20__.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA

CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA CONTRATADA

Testemunhas:

______________________




______________________
Nome: 






Nome:

CPF: 




                                   CPF:
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